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Relatório



O Projeto de Lei nº 026/2009 é de autoria do Chefe do Executivo, e busca autorização legislativa para alienação de bens imóveis que especifica e para dar outras providências. 



Os imóveis a serem alienados são ao todo 145 (cento e quarenta e cinco) imóveis, sendo 108 (cento e oito) situados no prolongamento do Bairro Novo Horizonte e 37 (trinta e sete) situados no prolongamento do Bairro Nova Canaã, de acordo com os memoriais descritivos, croquis, matrículas e boletins de informações cadastrais individualizados que fazem parte integrante deste Projeto de Lei. Esta alienação, consoante se extrai do art. 1º da proposição em destaque, se dará através de Legitimação de posse.

Tal legitimação de posse será feita em favor dos respectivos posseiros, nos moldes dos procedimentos adotados pela Lei n.º 1.927, de 25 de setembro de 2001, aprovada por Esta Casa de Leis e que autorizou, àquela época, a alienação de 1.260  lotes nos bairros Novo Horizonte, Nova Canãa e no Núcleo Habitacional Leão Rocha. 
Cumpre ressaltar ainda que a alienação que aqui se pretende decorre do mandamento inscrito no artigo 2º da Lei n.º 2.441, de 19 de dezembro de 2006, abaixo transcrito:

“Art. 2º Os imóveis desafetados pelo artigo 1º desta Lei serão destinados ao prolongamento do Bairro Novo Horizonte, com vista à regularização de lotes atualmente ocupados por posseiros para posteriores processos de legitimação de posse mediante autorização legal.” 

Conforme se extrai do artigo segundo da matéria em análise a Prefeitura encaminhará à Câmara Municipal de Unaí uma via de cada título de traspasse de imóvel público por legitimação de posse com força de escritura pública, devidamente registrado, para ser arquivada no processo legislativo de formação do presente Diploma Legal.

Cuidou o Ilustre Autor de trazer com a proposição todo o processo administrativo, requerido pelo Senhor Antônio João Rodrigues, nele contendo laudo de avaliação atinente ao imóvel a ser alienado, Memorial Descritivo da Área Urbana acompanhado de croquis do lote em questão, bem como respectivo recibo de pagamento desse imóvel, mais documentos pertinentes.

Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que projetos de lei que versem sobre alienação de bens imóveis do Município são de iniciativa do Prefeito (art. 30 da Lei Orgânica Municipal), daí porque legítima se torna à propositura da matéria. 



Para haver aludida alienação, no entanto, deverá a mesma ser precedida da autorização legislativa aqui perseguida (art. 25, I da LOM).



 No que tange a questão da avaliação e da comprovação da posse para que sejam atendidos os requisitos legais para o transpasse dos imóveis na modalidade de legitimação de posse, estes serão cumpridos, conforme o art. 2º do Projeto de Lei sob análise, quando da efetivação da alienação de cada imóvel, comprometendo-se, assim a Prefeitura Municipal a encaminhar a esta Câmara Legislativa uma via de cada título dos imóveis públicos alienados na modalidade legitimação de posse, os quais terão efeito de escritura pública, já devidamente registrados, para serem arquivados no processo legislativo de formação do ora Projeto de Lei sob análise.  



Assim sendo, não vislumbro, in casu, qualquer dos impedimentos preconizados no art. 102, I, “a”, “g” e “i” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí e dos arts. 12 a 14 da Lei Ordinária nº 1.466 de 22 de junho de 1993, para que a matéria obtenha aprovação por parte dos Edis que integram esta Casa Legislativa.


Todavia, verifico que a redação do artigo 1º da proposição sob exame é ruim, não podendo continuar em sua redação original, razão pela qual apresento ao Projeto de Lei nº 026/2009 a Emenda Modificativa nº 01, que segue em anexo.


Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá o mesmo ser analisado pelas Comissões competentes, após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, e até mesmo em razão da apresentação da Emenda Modificativa em anexo, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.   

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 026/2009, desde que devidamente emendado.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de maio de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS
Relator Designado
EMENDA N.º 01 AO PROJETO DE LEI N. º 026/2009.

Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, em favor dos respectivos posseiros, a legitimação de posse de 145 (cento e quarenta e cinco) imóveis, sendo 108 (cento e oito) situados no prolongamento do Bairro Novo Horizonte e 37 (trinta e sete) situados no prolongamento do Bairro Nova Canaã, nos termos dos artigos 11 a 14 da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993”.

Unaí, 19 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR ILTON CAMPOS
Relator

